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Cdma 	ivaéb 7ici  
LEGISLATIVO PRESENTE, RESPONSÁVEL E TRANSPARENTE 

03.890.74W0001-06 9 Rua Variderti Oni7 Urna. 1215, Centro, Tacuru-MS. CEP 79975-000 

Ç(67)3478-1202 	carnara@camaratacuru rnsgovbr • camaratacurams.gov.br  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTO, para os devidos fins de direito que a pessoa jurídica VINICIUS 

MONTEIRO PAIVA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, inscrita no CNPJ/MF N°  22.675.785/0001-

35, com endereço na Rua Manoel Inácio de Souza, n°  1543, bairro Santa Fé, CEP 79021-190, na 

cidade de Campo Grande (MS), prestou serviços de assessoria jurídica consoante o instrumento 

contratual, que cinge à prestação de serviços de acompanhamento dos processos jurídicos de 

representação dos interesses da Câmara de Vereadores, junto aos Tribunais Superiores, 

inclusive Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul TCE/MS, na forma da cláusula 

primeira do Contrato Administrativo n2  004/2023. 

ATESTO, ainda, que as prestações de serviços acima referidas foram executadas 

de forma satisfatória, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada 

constando que a desabone sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas, até O - 

presente data. 

n Maciel Marqu 

Pres'ent z, ..  Câmara Municipal 

I  

Tacuru (MS), 17 de dezembr e 

Pg. Ii 
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PROCESSO N° 2.809/2026 
FLS:  
RUB:  

Prefeitura Municipal de Rio Verde de Mato Grosso 
Estado de Mato Grosso do Sul 

CNPJ. 03 354 560/0001- 32 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

DECLARAMOS. para os devidos fins que a empresa VINÍCIUS MONTEIRO PAIVA 

• 
ADVOGADOS ASSOCIADOS. com  CNPJ n° 22.675.785/0001-35 e sede na Rua 
Manoel Inácio de Souza. 1543 Bairro Santa Fé. na cidade de Campo Grande/MS, por 
meio do contrato n° 47/2024, prestou serviços técnicos especializados de consultoria  
assessoria. orientação e gestão de processos na área tributária do município, com vistas a 
análise e otimização dos procedimentos no setor tributário, levantando situações das 
necessidades, identificando e propondo soluções a fim de que se possa obter uma 
maximização da arrecadação de maneira eficiente e justa, relativamente aos tributos 
municipais, no município de Rio Verde de Mato Grosso/MS. no ano de 2024. 

Rio Verde de Mato Grosso/MS. 03 de fevereiro de 2025. 

• 	 Â0~~  
REUS ANTO 1. SAB • oTrl FORNARI 



  

PROCESSO N 8 
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09/2026 

ESTADo DE MATO GROSSO 1)0 SUL 

MUNICÍPIO DE, MARACAJU 

PROCURADORIAPROCURADORIAJURÍDICA 

 

RtJB: 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTO, para os devidos fins de direito que a pessoa jurídica 

VINICIUS MONTEIRO PAIVA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, inscrita no 

CNPJ/MF N° 22.675.785/0001-35, com endereço na Rua Manoel Inácio de 

Souza, n° 1543, bairro Santa Fé, CEP 79021-190, na cidade de Campo Grande 

(MS), prestou serviços de assessoria e consultoria jurídica, no interesse do 

Município, prestados sob representação do mesmo, perante o Tribunal de 

Justiça de Mato Grosso do Sul (TJMS), Tribunal Regional do Trabalho da 24 

Região (TRT24), inclusive o Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do 

Sul e Justiça Federal, em suas sedes localizadas na capital do Estado, bem 

como nos Tribunais Superiores localizados na capital Federal, nos anos de 2021 

até 2025. 

ATESTO, ainda, que as prestações de serviços acima referidas 

foram executadas de forma satisfatória, tendo a empresa cumprido fielmente 

com suas obrigações, nada constando que a desabone sua conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumidas, até a presente data. 

Maracaju (MS), 11 de fevereiro de 2025. 

ROBSON !'1J17 CORADINI 
Procurad9f&e1J di/o Município 

~~7 

Rua Appa, o0 120, Centro, Miracaju/MS, CEP 79150-000, Fone (67)3454-1320 

E-mail: procurailoriainaracaju.ms.gov.br  

Digitalizado com CamScanner 



PROCESSO 209/2026 
Prefeitura Municipal de 

PEDRO GOMES 
Adm 2025/2028 

FLS: 96 
RIJB: 
	 L 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTO, para os devidos fins de direito que a pessoa jurídica 

VINICIUS MONTEIRO PAIVA ADVOGADOS ASSOCIADOS 5/5, inscrita no 

CNPJ/MF N 22.675.785/0001-35, com endereço na Rua Manoel Inácio de 

Souza, n° 1543, bairro Santa Fé, CEP 79021-190, na cidade de Campo Grande 

(MS), presta serviços de assessoria e consultoria jurídica, no interesse do 

Município, realizados sob representação do mesmo, perante o Tribunal de 

Justiça de Mato Grosso do Sul (TJMS), Tribunal Regional do Trabalho da 24 

Região (TRT24), inclusive o Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do 

Sul e Justiça Federal, em suas sedes localizadas na capital do Estado, bem 

como nos Tribunais Superiores e Tribunal de Contas da União (TCU), localizados 

na capital Federal, mediante o contrato administrativo n. 009/2025. 

ATESTO, ainda, que as prestações de serviços acima referidas 

estão sendo executadas de forma satisfatória, tendo a empresa cumprido 

fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone sua conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumidas, até a presente data. 

Pedro Gomes (MS), 26 de fevereiro de 2025. 

MURILO JORGE VAZ SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO GOMES-MS 

Rua Mina Gerais, 392, Centro, CEP: 79.410-000, (67) 3230-1109 
E-mail: gabinete@pedrogomes.ms.gov.br  - Pedro Gomes - MS 
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PJIOAftUE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

DECLARAMOS, para os devidos fins que a empresa VINÍCIUS MONTEIRO 
PAIVA ADVOGADOS ASSOCIADOS, com CNPJ no 22.675.785/0001-35 e sede na 

Rua Manoel Inácio de Souza, 1543 Bairro Santa Fé, na cidade de Campo 

Grande/MS, por meio do contrato n° 02/2025, prestou serviços técnicos 

especializados de consultoria, assessoria, orientação e gestão de processos na 

área tributária do município. com  vistas a análise e otimização dos procedimentos 

no setor tributário, levantando situações das necessidades. identificando e 

propondo soluções a fim de que se possa obter uma maximização da arrecadação 

de maneira eficiente e justa. relativamente aos tributos municipais, no município 

de Nioaque/MS. no ano de 2025. 

Nioaque (MS), 10 de junho de 2025. 

RAFAEL øJENø DO AMARAL 

Rafael Bueno do Amaral 

Secretário Municipal de Finanças 

Genr 'K!nger, 77-Centro- Nioaque - Fone (67)3236-1011 - Mato Grosso do Sul - CEP 79220-000 
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1. As Normas Fundamentais do Novo Processo Civil e a Aproximação entre 
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11 



PROCESSO ° 2.809/2026 

e..  

9. Sentenças em Demandas Tríbutáriase o .Novo Código de Processo Civil 
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JS10vu do Gamo Vai da Olh 

1. Introdução   	463 



2. Os Princípios do Novo CPC Aplicáveis ao Processo 
Tributário 

Alexandre Á vaio Santana4' 

Alexandre Janólio Isidoro Silva42  

Sumário: 1. Introdução. 2. As Normas Fundamentais do NCPC. 2.1 O Direito 
Processual. os Princípios/Direitos Fundarnents e o NCPC. 3. A Constituciona-
baço do Processo no NCPC (art. 10). 4. Principio da Inércia. S. Princípio da 
Inafastabibdade da Jurisdição e os Métodos de Soluçêo Consensual de Con-
flitos rio Novo CPC (art. 30). 6. Principio da Duração Razoável do Processo 
no NCPC (art, 40 ). 7. Principio da Primazia da Solução de Mérito (art 40) 8. 
Princípios da Boa-fê e da Cooperação (arts. 51' e 6°). 9. Principio ca Eficiência, 
Razoabilidade, Proporcionalidade e Publicidade, e dever de consulta no NCPC 
(art. 80). 10. Conclusão, 

1. Introdução 

Diante de sua importante função de sustentáculo para a aplicação das 
-rsas normas proc.larnadoras de um novo modelo processual brasileiro, 

pesnte estudo pretende examinar os princípios processuais contidos no 
Código de Processo CivIi (Lei 13.105/2015). considerando a aplicabili-
ao processo tnbutrio, tudo examinado a partir de um contexto constitu- 
1. 

Com e promu'gação cia Constituição de República Federativa do Brasil 
6 de 5 de outubro de 1988), todos os enunciados-prescritivos vigentes 
am passar a ser interpretados à luz desta Nova Ordem Constitucional, 

o Consultor Jurídico. Professor da Dirto Processual CM e Direito Constitucioral 
• c 	 Profossor da Unirsidade Católica Dom Bosco UCDB). professor 

- 	ruao da Escóla Superior da Magistratura (ESP&GlS-MS), do CERS e da Escóla 
atura do Trabalha (Ematra). Professor convidado da Es~ Superior da Advocacia 

), Pis-gasduado em Direito P odes ai Civil (rNPG-UCDB 1. PÓsgraduado em Drit 
.iai (PUC-RJ). P-69 Grsduado em Dkeito Tritxífano (PUC-Miras), Mostrando em Direito 

). Menibro cio CEAPRO o da ABDPro. Ex-Assessor ,$uridico rio Tribunal de Justiça-MS, 
cio Mrnl do Direito Processual Civil C rdonodcr o Coautor do Novo (PC Analise 
M. Autordadiversos os outt0 Livros e artigos publicados em revstas e SilOs especializados. 

'*-gaøo- Professor do Direito Tributado (graduação e pós graduação). PÕs-Gradtjado 
í#MMMO Trbutario pelo Instituto Brasileiro de Estudos Tnbutricis - IBET Graduado no curso 

t)ireito das Faculdades Integradas'Antônio Eufrósio de Toledo de Presidente Prudente. 
da artigos publica3os em livros e revistas especializados 

PROCESSO O  2.809/326 
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9. Sentenças em Demandas Tributárias e o Novo Código 
de Processo Civil 

Alexandre Ãva!o Santana 

Alexandre Janólio Isidoro SiIva' 

SumárIo: 1. Introdução. 2. Noções Prodrómtcas. 2.1 Regra-Matriz de incidén-
eia tributária. 3. Sentença como Norma Jurídica, 3.1 Cortceto de sentença. 3.2 
Elementos da sentença. 3.3. Requisitos da sentença. 4. Sentença em Demandas 
Tributárias. 4.1. Dever de fundamentação. 4.1.1. Estruturação da sentença em 
demandas tributárias, S. Consectários Junsprudencias. 6. Conclusão 

1. Introdução 
E cediço que a instauração da relação jundica processual tem por obje-

tivo a obtenção do um provimento jurisdicional, aspecto que veicula o neces-
sário pronunciamento do magistrado, à luz dos princípios da proibição do non 
üquet, da inafastabilidade da jurisdição (&t. 50, inciso XXXV, da CRFB), não 
havendo a pssibiIidado de o magistrado alegar lacuna ou obscuridade do 
ordenamento jurídico (art. 140, caput, do NCPC). 

Ao tratar do tema, nota-se que o NCPC foi além da previsão do art. 126 
o CPC/1973 7 . pois enquanto este fazia referênc4a ã lei, a nova codificação 

543 Advogado e Cortu1or Jundico Professor de Direito Prockw ial Civil e De4o Consitucional 
(graduação e pós-graduação). Professor da Universidade Cató4ca Dom Bosco IUGOB) professor 
da pós-graduação da Escola Superior da Magistratura (ESMAGJS-MS), do CERS e da Escola 
da Magistraiura do Trabalho (Einatra). Professor convidado da Escola Supenor da Advocacia 
(ESA-MS). Pós-graduado em Direito Processual Civ (INPG-UCDB), Pós-graduado em Direito 
Consttuc.onal (PUC-RJ). Pós Graduando em Direito Tributàlo (4UC-Minas), Mostrando em Direito 
(UFMS). Membro do CEAPRO e da ADPto. Ex-Assessor Jurldicc no Tribunal de Justça-MS. 
Coautor tio Manual de Direito Processual Civil. Coordenador e Coautor do Novo CPC Analise 
Doutrmna. Autor de diversos osoutros ~seartigos publicados em revistas e sites especializados. 
544 Advogado. Pós-Graduado em Direito Tributario pelo Instituto Brasileiro de Estudos 
Tributários - IBET e Pós-Graduando em Direito Público pela APMEducação em convênio com 
o Curso £nfase. 
545 Ari. 5°( ... ) 
XXXV - a lei não excluirã cia apreciaç.ào do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito; 
546 Art. 140 O juiz não se eximo de decidir sob a alegação de lacuna ou obscuridade do 
ordenarnento juridico, 
547 Art. 126. 0 juiz não se exime de setnterar ou despachar alegando lacuna ou obscu- 
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CPC: Anáilse Doutnn&ria sobre a sovo Direito PwcesuaI Brsiiero 

V. DA HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO 
ESTRANGEIRA E DA CONCESSÃO DO 

EQUATUR À CARTA ROGATÓRIA NO NOVO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

Alexandre Janólio Isidoro Sjlva 

Sumário. 1. Introdução. 2. Noções Prodrõrrucas. 2.1. Cooperação 
Jurídica InternacIonal. 3. Definição e Natureza Jurídica. 3.1. 
Concessão de Exequatur a Carta Rogatória. 3.2. Homologação 
de Sentença Estrangeira 4. Procedimento 4.1. Concessão de 
Exsquatur à Carta Rogatória. 4.2. Homotogação do Sentença 
Estrangeira. 4 3. Homologação de Laudo ou Sentença Arbitral 
Estrangeira. S. Jurisprudência do STF e do STJ. 6. O Novo Código 
de Processo Civil (Lei rir 13.105/2015). 6.1 Introito. 6.2, Artigo 960 
do NCPC. 6.3. Artigo 961 do NCPC. 6.4. Artigo 962 do NCPC. 6.5. 
Artigo 963 do NCPC. 6.6. Artigo 964 do NCPC. 6.7 Artigo 965 do 
NCPC. 7. Conclusão. 

1. Introdução 
decisões proferidas no exterior, via de regra, não produzem efeitos no 
nacional, em virtude de sua soberania. já que a função jurisdicional 

competência do Poder Judiciário brasileiro, 

im sendo, para que uma decisão estrangeira seja cumprida em 
nacional, esta precisa passar por um processo de reconhecimento 

o Poder Judiciário nacional. 

ois bem, a República Federativa do Brasil possui dois mecanismos 
para o reconhecimento ou ratificação de decisão estrangeira no 

quais sejam: a concessão de exequatur as cartas rogatórias e a 
gação de sentença estrangeira. 

concessão do exequaturá carta rogatória e a homologação de sentença 
ira dizem respeito ao Direito Processual Civil Internacional, sendo 

erados mecanismos tradicionais de cooperação jurídica internacional, 
para alguns autores, o referido Direito está abrangido no objeto de 

do Direito Internacional Privado (D!PRI). 

Graduando em Direito Público pela APMEducaçào em convno com o Curso Ênfase 
raduado em Direito Tribtáfio pelo Instituto Brasileiro de Estudos Tributários - 18E7. 

453 
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528 	 Alexandre Avalo Santana & A1exandr* 3*ôlto 

III A RECLAMAÇÃO CONSTITUCIONAL Í 
NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

Alexandre Á vaio Sa 

Alexandre Janó!io Isidoro S 

Sumáno: 1. Introdução. 2. Natureza Jrdtca 3. O N 
de Processo Civil (Lei n0  1.105/.14í.- Do CabImento 
Rec4amação (Art. 988 do NCPC). 5. Pr bsitura, Competé 
e Forma (Art. 985, §§ 10, 20 e 30  do NCPC). 6. Das provfdên 
do relator ao despachar a recamação (Art. 989 do NCPC). 6, 
legitimidade para impugnar a rectamaço (Art. 990 do NC 
7. Da atuação do Ministério Público (Art. 991 do NCPC). 8. 
Julgamento da redamação: Efeitos da decisão de procedência 
992 do NCPC. 9. Da determinação de cumprimento da & . 
(Art. 993 do NCPC. 10. O NCPC e as possíveis implicações 
jurisprudência. 11. Conclusão. 

1. Introdução 
A origem da reclamação se confunde com a origem e evo 

correição parcial, porquanto as duas medidas têm em comum 
descumprimento ou a desobediência á decisão do Tribunal, 
manifestação se deu no Direito Romano, com meio de im 
denominado supIícatio'. 

A suplicatio somente era cabível em relação às decisões in,  
cuja finalidade era corrigir alguma irregularidade processual co 

815 Advogado e Consultor Juiídico. Professor de Dreto Processual Civ* 
Constitucional (gaduaçào e pósraduação). Professor da Unversidade Católica 
(UCDB). Professor da pós-graduação da Escola da Magistratura do Trabalho 
região) Professor da pôs-graduação do Complexo Educacional Darn.sio de 
CC). Pósgraduado em Drei10 Processual CMI (INPG.UCDB) Pós-graduada 
Constitucional (P1JC-RJ), ExAssessor Jurídico no Tribunal de Justiça.MS Coa *: 
de Direto Processual Civil (Editora Saraiva). Autor de diversos livros e artigos 
revistas e siteS especializados. 
616 Pós-Graduando em Direito Público pela APMEducação em convênio ccno' 
e Pós-Graduado em Direito Tvibutério pelo Instituto Brasileiro de Estudos Trj 
817 TESHEINER, Josè Mana Rosa; DONADEL. Aciriane A Reclamação no ST 
Disponível em: http:f'www.:ex.pro.brJhomeIartigos/1 21 -artIgos-set-2003458B 
no-stf-e-no-stj Acesso em 24 de maio de 2015. 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Prefeitura Municipal de Bataguassu 

PROCESSO N°/26  
FLS: 	107 

RUB: 

4; 
'Vk 

MUNAM 
ó ptogr.sso. Id.Í :i 2073 

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRAIO  N° 065/2021  

AKIRA OTSIJBO, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa VINICIUS 
MONTEIRO PAIVA ADVOGADOS ASSOCIADOS SIS neste ato representado por 
ALEXANDRE JANOLIO ISIDORO SILVA doravante denominada CONTRATADA. 

DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 

autorização do Sr. Prefeito Municipal, exarada em despacho constante do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 126/2021, gerado pelo INEXIGIBILIDADE N° 008/2021. 

FUNDAMENTO LEGAL MUNICÍPIO DE BATAGUASSU/MS, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Senhor AKIRA: O presente Termo Aditivo encontra fundamento nos 
Art. 57, II e Art. 65, 8666193. 

DO OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação do contrato por 

mais 12 (doze) meses, com reajuste pelo IGP-M, conforme requerimento da empresa, 

oficio, justificativa e parecer jurídico acostado aos autos. 

DO VALOR DO TERMO ADITIVO: O valor do presente aditivo será de R$ 221.614,69 

(duzentos e vinte um mil, seiscentos e quatorze reais e sessenta e nove centavos), 

perfazendo a quantia mensal de R$ 18.467.89 (dezoito mil, quatrocentos e sessenta e 

sete reaus e oitenta e nove centavos) 

DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência, com início em 23 de setembro de 2024 

e término em 22 de setembro de 2025. 

DAS DISPOSIÇOES GERAIS: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original, 

passando o presente termo aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento 

contratual. 

DATA DE ASSINATURA: Bataguassu/MS, 11 de setembro de 2024 

ASSINAM: AKIRA OTSUBO/ VINICIUS MONTEIRO PAIVA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS S/S 

A 

Thiago He  roque  1-  Oliveira Moraes 

Av. Aquidauana,n° 10011 Centro 1  Fone: (67) 3541-5120 

CEP 79.780-000 1 CNPJ 03.576.220/0001-56 

www.bataguassujns.gobr  
Página 1 de 1 



PROCESSO N.° 	i! 126 

Diário Oficial N°  3674 	Quinta-feIra, 12 de setembro de 2024 

I  orma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

DATA DE ASSINATURA: Bataquassu/MS, 28 de Agosto de 2024 

ASSINAM: AKIRA OTSUBO/CENTRO AMERCIA COMERCIO, SERVIÇO, GESTÃO E TECNOLOGIA 

Thiago Henrique de Oliveira Moraes 

contratos 

Matéria enviada por Thiago Henrique de Oliveira Moraes 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N077/2024. 

O MUNICÍPIO DE BATAGUASSU/MS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Senhor AKIRA OTSUBO, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa LUCAS DE MOURA ZANARDO, neste ato representado por 
seu titular o senhor LOCAS DE MOURA ZANARDO, doravante denominada CONTRATADA. 

- DA AUTORIZAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência da autorização do Prefeito Municipal, exarada 
em despacho constante do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 70/2024, gerado pelo DISPENSA N° 35/2024, 
que faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido. 

- DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato tem fundamento legal na Lei Federal art. 75, II, N.° 14.133/21 em 
sua atual redação 

- DO OBJETO: O presente termo tem por objeto a "Aquisição de Materiais Gráficos de Divulgação do Dia Nacional de 
Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, visando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social" 

ESPECIF1CAÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO: 

TM 	DescRIÇÃO 00 PRODUIO/SERVXÇO 	 0N0 	QUANT. 	VALOR UNITÁRIO. VALOR TOTAL. 
SQUEEZE PLAS I 100 INSR LASR - ADESIVO - SERIGRAFIA. 
MODELO CORPO ~CO E TAMPA PREiA. PODE ADESIVAR, 
SERIGRAFAR E TRANSFER LASER. 

os 

CAPACIDADE: 350 ML 

MEDIDAS: DIÂMETRO INFERIOR (FUNDO) 7C1101 /ATURA 1.4 CM. 

FORMATO CILJNDR1CO 

MATERIAL CORPO: POJETILENO (PLASTICO) 

MATERIAl. TAMPA PO1PAOPLEN0'PLÁSTICO) 

MATERIAl. BICO: PVC FIFxfvn. (SEMElHANTE A S:(ICONF). 

ON 	1300 	R56.53 	 R$ 6.500,00 

- DO PREÇO: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 6.500.00 (Seis mil e cuinhentos reais)  

- DO PRAZO: A vigência do presente contrato será de 06 (seis) meses,  a contar cia data de sua assinatura, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

- DA DESPESA: As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos 
• nsignados no Orçamento Geral do Município (LOA N° 3.042 DE 21/12/2023). 

• i contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária: 

1) Gestão/Unidade: 021212 

11) Fonte de Recursos: 1660 

III) Programa de Trabalho: 08.244.0509.2073 

IV) Elemento de Despesa: 3.3.90.39 

V) Ficha: 557 

ASSINAM: AKIRA OTSUBO / LUCAS DE MOURA ZANARDO 

Thiago Henrique de Oliveira Moraes 

contratos 

Matéria enviada por Thiago Henrique de Oliveira Moraes 

EXTRATO DO 30  TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 065/2021 

AKIRA OTSUBO, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa VINÍCIUS MONTEIRO PAIVA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S neste ato representado por ALEXANDRE JANOLIO ISIDORO SILVA doravante 
denominada CONTRATADA. 

DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Sr. Prefeito Municipal, 
exarada em despacho constante do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 126/2021, gerado pelo INEXIGIBIUDADE 
N° 008/ 2021. 

FUNDAMENTO LEGAL MUNICÍPIO DE BATAGUASS1J/MS, neste ato representado pelo Prefeito Municipai o Senhor 
AKIRA: O presente lermo Aditivo encontra fundamento nos Art. 57, Ii e Art. 65, 8666/93. 

- 	- 
49 



PROCESSO N° 026 

Diário Oficial N°367 	Quinta-feira, 12 de setembro de 2024 	 
DO OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação do contrato por mai, 	12 	e)iYreses, com 
reajuste pelo IGP-M, conforme requerimento da empresa, otic:o, justificativa e parecer jurídico acostado aos autos. 

DO VALOR DO TERMO ADITIVO: O valor do presente aditivo será de R$ 221.614,69 (duzentos e vinte um mil, 
seiscentos e quatorze reais e sessenta e nove centavos), perfazendo a quantia mensal de R$ 18.467,89 (dezoito mil, 
quatrocentos e sessenta e sete reaus e oitenta e nove centavos) 

DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência, com início em 23 de setembro de 2024 e término em 22 de 
setembro de 2025. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original, passando o presente termo 
aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 

DATA DE ASSINATURA: Bataguassu/MS, li de setembro de 2024 

ASSINAM: AKIRA OTSUBO/ VINICIUS MONTEIRO PAIVA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S 

Thiago Henrique de Oliveira Moraes 

Matéria enviada por Thiago Henrique de Oliveira Moraes 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N07612024. 

O MUNICÍPIO DE BATAGUASSU/ MS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Senhor AKIRA OTSUBO, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa L.F DE SOUZA LTDA, neste ato representado por seu titular o 
senhor LOURIVAL FERREIRA DE SOUZA, doravante denominada CONTRATADA. 

- DA AUTORIZAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência da autorização do Prefeito Municipal, exarada 
em despacho constante do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 70/2024, gerado pelo DISPENSA N° 35/2024, 
que faz parte Integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido. 

- DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato tem fundamento legal na Lei Federal art. 75, 11, N.° 14.133/21 em 
sua atual redação 

- DO OBJETO: O presente termo tem por objeto a "Aquisição de Materiais Gráficos de Divulgação do Dia Nacional de 
Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, visando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social". 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO: 

ITEM 	DESCRIÇÃO 00 PRODUTO/SERVIÇO 	 UNIDADE 	QUANT. 	VALOR UNITÁRIO. VALOR TOTAL. 
CARTA2ES DF DIVULGAÇÃO 11457ITUCIONAL - FORMAI  Ai, 

03 	42,0x29,/ c'i, tM.rssÂo COLORIDA LASER, PAPEL CO4JCHÉ SNVI 	 30 	 RI 4,50 	 R$ 135,00 
2300 

- DO PREÇO: Dá-se a este contrato o valor global de 	135,00 (centro e trinta e cinco reais)  

- DO PRAZO: A vigência do presente contrato será de 06 (seis) meses,  a contar da data de sua assinatura, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

- DA DESPESA: As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município (LOA N° 3.042 DE 21/12/2023), 

A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária: 

1) Gestão/Unidade: 021212 

II) Fonte de Recursos: 1660 

III) Programa de Trabalho: 08.244.0509.2073 

IV) Elemento de Despesa: 3.3.90.39 

V) Ficha: 557 

ASSINAM: AKIRA OTSUBO / L.F DE SOUZA LTDA 

Thiago Henrique de Oliveira Moraes 

contratos 

Matéria enviada por Thiago Henrique de Oliveira Moraes 

EXTRATO DO 50  TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 05/2022 

AKIRA OTSUBO, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa T.CARDOSO DA SILVA MECÂNICA-ME 
neste ato representado por TIAGO CARDOSO DA SILVA doravante denominada CONTRATADA. 

DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Sr. Prefeito Municipal, 
exarada em despacho constante do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 167/2021, gerado pelo Pregão Presencial 
n°17/2021. 

FUNDAMENTO LEGAL MUNICÍPIO DE BATAGUASSU/MS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Senhor 
AKIRA: O presente Termo Aditivo encontra fundamento nos Art. 65, §10  da Lei n° 8666/93 

DO OBJETO; Constitui objeto do presente Termo Aditivo o Acréscimo de 22 (vinte e dois) KM por dia no rrapa da 
Unha 10 - PEDRA, tendo o custo de R$ 4,60 por KM rodado, conforme oficio, justificativa, mapa e parecer jurídico em 

50 ...................................... 



PROCES 	2.809/2026  

 

Ano V- Edição N. 993 - Diário Oficial do Município - DIRIBAS. Ribas do Rio Pardo - MS - 25 de 

 

Ivo Souza dos Santos 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento (SEFIP) 

Gerência de Licita' --. 
AVISO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE ]NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N2018/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 009/2025 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços advocatícios especializados para assessoramento e consultoria 
jurídica estratégica ao Município de Ribas do Rio Pardo/MS. Os serviços incluem a análise e acompanhamento de processos 
administrativos e judiciais, defesa dos interesses municipais perante os Tribunais de Contas e órgãos de controle externo. 

O Município de Ribas do Rio Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul neste ato representado pelo Sr. Rodrigo dos Santos, 
Chefè de Gabinete, RATIFICA e AUTORIZA a Inexigibiidade de licitação acima referenciada, fundamentada no Art. 74, 
inciso III, da Lei 14.133/2021, nas seguintes condições: 

o 	 
Empresa: VINICIUS MONTEIRO PAIVA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, com sede na Rua Manoel Inácio de 
Souza, n9 1543, Casa 01, Bairro Santa Fé, na cidade de Campo Grande —MS, inscrita no CNPJ sob o2 22.675.785/0001-
35. 

Contratação de empresa para prestação de serviços advocatícios 
especializados para assessoramento e consultoria jurídica estratégica ao 
Município de Ribas do Rio Pardo/MS. Os serviços incluem a análise e 
acompanhamento de processos administrativos e judiciais, defèsa dos 
interesses municipais perante os Tribunais de Contas e Órgãos de 
controle externo. 

ESPECIFICAÇÃO UNTD. 1  QTDE. VALOR VALOR 
UN1T. TOTAL 

Mês 12 20.000,00 240.000,00 

VALOR GLOBAL: R$. 240.000,00 

éibas do Rio Pardo - MS, 24 de março de 2025. 

Rodrigo dos Santos 
Chefe de Gabinete 
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DIÁRIO OFICIAL DE ARAL MOREIRA — MS 
órgão de divulqaço oficial do município - Criado pela lei n 688/2009 

EXTRATO DE CONTRATO N°0121/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0140/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 0037/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA - MS. 

CONTRATADA: VINÍCIUS MONTEIRO PAIVA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, inscrita 
no CNPJ sob o n° 22.675.785/0001-35. 

Objeto: Contratação a prestação de serviços advocatícios especializados, consistentes no 
assessoramento e na consultoria jurídica estratégica ao Município de Aral Moreira/MS. 
abrangendo a análise e o acompanhamento de processos administrativos e judiciais, bem 
como a defesa dos interesses municipais perante os Tribunais de Contas e demais órgãos 
de controle externo. 

Valor Total: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

Dotação Orçamentária: Ficha n°073 -020301 —04 122 0103 -04 122 0103 2006 0000-
3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria. 

Forma de Pagamento: O valor global do presente Contrato para a vigência inicial, 
importa em R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) no qual será efetuado em 12 (doze) 
parcelas mensais e sucessivas no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

Vigência: O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da 
data de sua assinatura podendo, a critério da Administração ser renovado nos termos da 
Lei Federal n° 14.133/21. 

Modalidade de Licitação: Inexigibilidade de licitação, de acordo com a Lei Federal n° 
14.133/21. artigo 74 inciso III. alínea c. 

Foro: As partes elegem o foro da Comarca de Ponta Porã-MS. 

ASSINAM O CONTRATO: 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA — MS 
CONTRATADA: VINÍCIUS MONTEIRO PAIVA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S 

Aral Moreira-MS, 20 de agosto de 2025. 

i't.qU,1 M,n.c4,âiJe 
ARAL MREIRA 

R. Bento Marques. 795 - centro. 
Aral Moreira - MS. 
CEP 79930-000. 
Email gabinete@aralmoreira.ms.gov.br  

5 



Mato Grosso do Sul .06 de Agosto de 2019 • Diário Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul 
26 

Reconheço a inexigibilidade de licitação, fundamentada no art. Art 25. 
II c/c o art. 13. inciso V, todos da Lei 8666/93. conforme solicitação, 
justificativa e parecer jurídico constante no processo abaixo, tendo 
como objeto a contratação de serviços jurídicos advocatícios no 
interesse do contratante prestados sob representação do mesmo 
perante os tribunais instalados na capital do Estado, inclusive o 
Tribunal de Contas de MS, assim como apoio consultivo sobre temas 
relativos à administração tributária municipal, no tocante aos tributos 
que integram a competência do Município, como o IPTU. na  
orientação jurídica por meio de pareceres, análise das normas e apoio 
ao contencioso fiscal. 

Ratifico a despesa, em cumprimento às determinações comidas no art. 
26, da Lei retro mencionada. 

PROCESSO N°053/2019 
INEXIGIBILIDADE N°05/2019 
FAVORECIDO: VINICIUS MONTEIRO PAIVA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS S/S 
VALOR MENSAL: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
VALOR TOTAL: R$ 120.000.00 (cento e vinte reais) 
PRAZO:I2 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme 
estabelece a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

Laguna Carapã - MS. 01 de agosto de 2019. 

ITAMAR BILIBIO 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Manoel Anderson B. de Lavor 

Código ldentificador:C 1 F22BC6 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA 

JURÍDICO 
EDITAL DE RETIFICAÇÃO N.° 0I4ICMDCA/2019 DO 
PROCESSO DE ESCOLHA PARA CONSELHEIROS 

TUTELARES, TITULARES E SUPLENTES DO MUNICÍPIO 
DE MIRANDA/MS-GESTÃO 2020/2024 

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente-CMDCA. no uso de suas atribuições legais, torna pública 
a Retificação do Edital N° 013/CMDCA/2019- Processo de Escolha 
para Conselheiros Tutelares, titulares e Suplentes do município de 
Miranda/MS - gestão 2020/2024, publicado no Diário Oficial dos 
municípios de mato Grosso do Sul - ASSOMASUL no dia 29 de 
Julho de 2019, N°2402 - páginas 14 e IS que passa a ter a redação a 

s
•guir especificada, permanecendo inalterados os demais itens e 

ubitens do referido Edital. 
a) - ONDE SE LÊ: Cronograma referente ao edital 0112019 do 
CMDCA de Miranda/MS. LÊ-SE: Cronograma referente ao edital 
013/2019 do CMDCA de Miranda/MS. 
b) - ONDE SE LÊ: Realização da Avaliação Psicológica 
06/09/2019. LÊ-SE: Realização da Avaliação Psicológica -. 
0710912019. 

Miranda/MS, 05 de agosto de 2019. 

ALESSANDRA LIMA DE OLIVEIRA 
Presidente do CMDCA/Miranda-MS 

Publicado por: 
Cana Mores de Andrade 

Código ldentifucador.80A3 l3F8 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAI 
RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°024/2019 
DISPENSA N°016/2019 

Ratifico a dispensa por Limite, nos tennnçwnpà4  Jjko\l. da Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações conforme PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N°024/2019, DISPENSA N° 016/2019, que tem 
por objeto a AQUISIÇÃO DE CERTIFICADOS E CONVITES 
PARA AUDIÊNCIAS A SERem REALIZADAS NA CÂMARA 
MUNICIPAL DE NAVIRAÍ-NIS. tendo como favorecida a empresa 
BRASIL GRÁFICA SERIGRAFIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
n°05.438.405/0001-20, sediada na Rua Pernambuco, 46, Centro, nesta 
cidade de Naviraí-MS, para contratação de serviços no valor total de 
R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze reais), conforme 
demonstrado em cotação realizada para formação do mapa 
comparativo de preço médio. 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO - CÂMARA MUNICIPAL DE 
NAVIRAI - DOTAÇÃO: 
02 PODER LEGISLATIVO 
02.01 CÂMARA MUNICIPAL 
01.031.0101.1000 OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURIDICA 
3.3.90.39.63.0000 SERVIÇOS GRÁFICOS 

Data da Ratificação: 05/08/2019 

SIMON ROGÉRIO FREITAS AL VES DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Navirai 

Publicado por. 
Debora Cristina Imbriani Martins 

Código Identificador.2C5D0F99 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAV1RAÍ 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°015/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N°004/2019 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA E 
SUPORTE EM REDE DE COMPUTADORES, COM 
SUBSTITUIÇÃO TEMPORÁRIA DE PEÇAS, INSTALAÇÃO 
DE PROGRAMAS E EQUIPAMENTOS (HARDWARE), E A 
REALIZAÇÃO DE INSTRUÇÃO E ASSISTÊNCIA 
PRESENCIAL PARA ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE 
NAVIRAI-MS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

HOMOLOGO o resultado proferido pela pregoeira designada por 
meio da Portaria n° 023/2019, publicada no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul em 24 de janeiro de 
2019. alterada pela Portaria n° 096/2019, publicada no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul-Assomasul. em 09 
de maio de 2019, ao PREGÃO PRESENCIAL N°004/2019, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, referente ao PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 015/2019, que tem como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA E SUPORTE 
EM REDE DE COMPUTADORES, COM SUBSTITUIÇÃO 
TEMPORÁRIA DE PEÇAS, INSTALAÇÃO DE PROGRAMAS 
E EQUIPAMENTOS (HARDWARE), E A REALIZAÇÃO DE 
INSTRUÇÃO E ASSISTÊNCIA PRESENCIAL PARA 
ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAI-MS, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, cuja publicação do 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
ocorreu no dia 14 de junho de 2019, no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Mato Grosso do Sul, ANO XJN°2372, p. 52. tendo como 
única participante e vencedora a empresa ADRIANO H. T. 
SOLETTI, inscrita no CNPJ sob o n° 10.597.806/0001-62. sediada na 
Rua Angela Favero Franciscati, 41. Centro, nesta cidade de Navirai-
MS, no valor global de RS 54.000,00(cinquenta e quatro mil reais). 
para prestação dos serviços pelo período de 12 (doze) meses. 

Naviraí-MS. 05 de agosto de 2019. 

SIMON ROGÉRIO FREITAS AL VES DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal 

56 www.diariomunicipal.com.br/assomasu1  
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2# ALTERAÇÃO SOCIETÁRIA E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

Vinícius Carneiro Monteiro Paiva, brasileiro, advogado, solteiro, portador da 

cédula de identidade RG n° 1.300.428 SSP/MS e do 0FF n° 022.526.261-43, 

regularmente inscrito nos quadros da OAB/MS sob o n° 14.445, residente e 

domiciliado na Rua Acatitas, n° 1332, Bairro Carandá Bosque, CEP 79032-390, 

Campo Grande (MS) e 

Alexandre Janólio Isidoro Silva, brasileiro, advogado, solteiro, portador da 

cédula de identidade RG n° 44.936.095-7 SSP/SP e do CPF n° 387.399.548-46, 

residente e domiciliado na Rua Doutor Armando da Cunha, n° 245, Bairro Vila 

Vilas Boas, CEP 79051-040, Campo Grande (MS), regulamente inscrito nos 

quadros da OAB/MS sob o n° 15.656, únicos sócios da sociedade de Advogados 

Vinícius Monteiro Paiva Advogados Associados SIS, com CNPJ n. 

22.675.785/0001-35 e inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, seccional 

de Mato Grosso do Sul, sob o n. 690/2015, resolvem, de comum acordo, alterar 

e consolidar seu contrato social com as seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira - Da Sede: 

A sede social passa a ser na Rua Manoel Inácio de Souza, n. 1543, casa 01, 

Bairro Santa Fé, CEP 79021-190, na cidade de Campo Grande (MS). 

Cláusula Segunda - Da Ratificação 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato Social, não 

conflitantes com o que estabelece este instrumento. 

Em razão das modificações acima o contrato social passa a viger com a 

seguinte redação: 

	 1 

CAPITULO 1 
DA RAZÃO SOCIAL E SEDE ,F 
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Clausula 1 	Fica constituída uma sociedade de advogados, que girara s0? 	' 

92 2  

razão social de Vinícius Monteiro Paiva Advogados Associados S1S; 

Parágrafo 1 - A Sociedade tem sede e foro nesta cidade de Campo Grande 

(MS), na Rua Manoel Inácio de Souza, n. 1543, Bairro Santa Fé, CEP 79021-

190. na cidade de Campo Grande (MS). 

Parágrafo 2 - Poderão ser abertos e fechados escritórios em qualquer ponto do 

território nacional, sempre sob responsabilidade direta de um dos sócios, 

respeitada a obrigação de inscrição suplementar do responsável e da própria 

sociedade, bem como a devida comunicação à Seccional do registro original. 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS SOCIAIS 

Cláusula 2 - A sociedade tem por objetivo disciplinar a colaboração recíproca 

no trabalho profissional, bem como o expediente e resultados patrimoniais 

auferidos na prestação de serviços de advocacia em geral. Aqueles serviços 

privativos da advocacia, conforme reservados no Estatuto dos Advogados serão 

exercidos individualmente pelos sócios, ainda que revertam ao patrimônio social 

os respectivos honorários. 

CAPÍTULO III 

DO CAPITAL SOCIAL 

Cláusula 3 - O capital social, totalmente integralizado, é de R$ 10.000,00 (Dez 

mil reais), dividido em 10.000 cotas, cada uma no valor de R$1,00 (hum real), 

assim distribuído entre os sócios: 3 
• ao sócio Viníclus Carneiro Monteiro Paiva cabem 5.000 cotas, 

perfazendo a quantia de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) do capital social. 

• ao sócio Alexandre Janóho Isidoro Silva cabem 5.000 cotas, 

perfazendo a quantia de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) do capital social. 
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CAPITULO IV 

DA RESPONSABILIDADE DOS sõcios 

Cláusula 4 - Os sócios respondem solidariamente, pelas obrigações sociais 

perante terceiros em geral, se o capital social não cobrir tais obrigações. 

Parágrafo 1 - Quando no exercício de atos de advocacia com o uso da razão 

social, todos os sócios respondem pessoal, solidária e ilimitadamente pelos 

danos eventualmente causados a clientes, por ação ou omissão, sem prejuízo 

da responsabilidade disciplinar perante a Ordem dos Advogados do Brasil, a que 

porventura 	incorrer 	o 	responsável 	direto 	pelo 	ato. 

Parágrafo 2 - No que disser respeito a atos e omissões pessoalmente 

praticados, tanto no aspecto profissional quanto ao societário, que causarem 

prejuízos à sociedade, inclusive por ressarcimento a terceiros, o sócio faltoso 

deverá cobrir as perdas sofridas pelos demais sócios de forma integral. 

CAPÍTULO V 

DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL 

Cláusula 5 - A gerência e administração dos negócios sociais, cabem a ambos 

os sócios, que usarão o título de Sócios-Gerentes, praticando os atos conforme 

estabelecido nos parágrafos seguintes: 

Parágrafo l - Para os seguintes atos a sociedade estará representada pela 

assinatura isolada de qualquer sócio-gerente ou de procurador constituído em 

nome da sociedade: representação perante terceiros em geral, inclusive 

repartições públicas de qualquer natureza e entidades do sistema financeiro bem 

como representação em juízo ou fora dele, ativa e passivamente; despedida e 

punição de empregados, liberação e movimentação de FGTS e outros 

previdenciários, quitações e rescisões trabalhistas, representação perante 

entidades sindicais, previdenciárias e órgãos do Ministério do Trabalho; emitir 

faturas; praticar os atos ordinários de administração dos negócios sociais. / 
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Parágrafo 2 - Para os seguintes atos a sociedade estará representada dos dois. 

sócios-gerentes: constituição de procurador ad negotia com poderes 

determinados e tempo certo de mandato, podendo haver mais de um procurador; 

alienar, onerar, ceder e transferir bens imóveis e direitos a eles relativos, fixando 

e aceitando preços e formas de pagamento, recebendo e dando quitações, 

transferindo e emitindo posse e domínio, transigindo. 

Parágrafo 32 - Para todos os demais atos ordinários e extraordinários de 

administração societária, não elencados nos parágrafos 12  e 29  desta cláusula, 

a sociedade estará representada pela assinatura de quaisquer dois sócios-

gerentes ou de procurador constituído em nome da sociedade. Entre atos 

exemplificam-se os seguintes: outorga, aceitação e assinatura de contratos ou 

atos jurídicos em gera!, com assunção de obrigações e outras cláusulas; 

abertura e encerramento de contas bancárias, emitindo, endossando e 

recebendo cheques e ordens de pagamento; aceite de título cambiários e 

comerciais em geral, resultantes de obrigações da sociedade; constituição de 

procurador ad judicia, podendo haver mais de um procurador; receber e dar 

quitação de créditos, dinheiros e valores. 

Parágrafo 42 - É absolutamente vedado, sendo nulo e inoperante em relação à 

sociedade, o uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e 

interesses sociais, inclusive prestação de avais, fianças e outros atos de favor, 

mesmo que a benefício dos próprios sócios. 

Parágrafo 52 - Aos sócios incumbidos da gerência poderão ser atribuídos pro 

labore mensais, fixados por comum acordo e levados à conta das despesas 

gerais. 

/ 
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CAPÍTULO VI 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADOS SOCIAIS 

Cláusula 6 - O exercício social corresponde ao ano civil. Ao final de cada 

exercício levantar-se-á imediatamente o balanço patrimonial, demonstração de 

resultado do exercício e demonstração de fluxo de caixa da sociedade, 

apurando-se os resultados, lucros poderão ser atribuídos aos sócios em 

desproporção de suas cotas de capital, enquanto que eventuais prejuízos 

serão suportados na proporção de suas cotas de capital. 

Parágrafo 1 - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais 

indeterminados, mensais, trimestrais, distribuindo ou não os lucros provisórios, 

por conta do resultado a ser apurado no balanço anual. 

Parágrafo 2 - Os resultados sociais, em caso de lucro, poderão ser distribuídos 

aos sócios mensalmente durante o exercício social, desde que apurados em 

demonstrações contábeis mensais. 

CAPÍTULO VII 

DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE E EVENTOS DE DISSOLUÇÃO 

Cláusula 7 - A duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

Cláusula 8 - A morte, incapacidade, insolvência, dissenção ou retirada de 

qualquer sócio implicará em dissolução da sociedade, assumindo o cargo de 

liquidante o sócio remanescente que procederá aos trâmites da liquidação na 

forma da lei, salvo se a dissolução ocorrer por hipóteses de retirada, dissenção 

ou denúncia do contrato social, casos em que o liquidante será acolhido pela 

maioria do capital social. 

Parágrafo único - Entrando a sociedade em liquidação, os ativos ou passivos 

que por final se apurarem serão distribuídos ou suportados pelos sócios na 

proporção em que titularem o capital social. 

Cláusula 9 - A dissolução prevista na cláusula 83  não ocorrerá se o sócio 

remanescente, em prazo de até 90 (noventa) dias do fato ocorrido ou do 



CAPITULO VIII 

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE COTAS 
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recebimento da notificação expressa do outros sócio quanto a sua retiraduf Çn 

dissenção manifestar a sua intenção de dar continuidade a sociedade com 

admissão de outro sócio, que atenda aos requisitos legais, e remanejamento da 2 

cotas sociais. 

RUB: 

Parágrafo 1 - Ocorrendo a hipótese de continuidade será levantado um balanço 

especial em prazo subsequente de noventa dias para apurar o valor líquido do 

patrimônio social e das cotas. Feito isso, o valor das cotas do sócio falecido, 

incapacitado, insolvente ou retirante será pago ao próprio ou seus herdeiros, 

conforme a hipótese, em até doze parcelas mensais, iguais e consecutivas, 

devidamente corrigidas pelo mesmo índice aplicável à correção dos ativos 

sociais, vencendo-se a primeira a 30 (trinta) dias da assinatura da alteração 

contratual e as demais em igual data dos meses seguintes. 

Parágrafo 2 - Em caso de exclusão de sócio por qualquer das hipóteses 

previstas em lei, inclusive por perda do registro de inscrição na OAB e a 

deliberação da maioria absoluta do capital social, que concomitantemente 

delibere a continuidade da sociedade, proceder-se-á conforme previsto no 

parágrafo 1 desta cláusula. 

Cláusula 10 - Aos sócios é reservado o direito de preferência na aquisição de 

cotas do capital. 

Parágrafo 1 Q - O sócio que desejar ceder ou transferir, total ou parcialmente suas 

cotas deverá notificar ao sócio remanescente de sua intenção, especificando 

quantidade, valor e forma de pagamento, bem como o nome do eventual 

interessado que deverá atender a qualificação de advogado inscrito. 

Parágrafo 2 - Em prazo subsequente de trinta dias da efetivação da notificação, 

o sócio remanescente deverá expressamente manifestar se deseja exercer seu 

direito de preferência e/ou se possui alguma restrição ao ingresso do eventual 

interessado na sociedade. 
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CAPÍTULO IX 
DOS ADVOGADOS ASSOCIADOS OU EMPREGADOS L 	 

, 

Parágrafo 32 - Inocorrendo o exercício do direito de preferência por parte do sócio 

remanescente sobre a totalidade ou partes das cotas ofertadas, e não havendo 

restrições ao ingresso do eventual interessado na sociedade, o sócio ofertante 

poderá alienar as cotas sobre as quais não tenha recaído o direito de preferência 

ao terceiro interessado, nas mesmas condições em que as tenha ofertado ao 

sócio remanescente. 

Parágrafo 49 - Havendo desinteresse do sócio remanescente no exercício do 

direito de preferência, mas havendo restrições sua ao ingresso de eventual 

interessado a sociedade dissolver-se-á, operando-se sua liquidação nos termos 

da cláusula 8a acima. 

Cláusula 11 - A presente sociedade de advogados poderá ter advogados 

associados e/ou empregados para o exercício da prestação dos serviços 

advocatícios. 

Parágrafo 1 - A inclusão de advogado associado será averbada ao contrato 

social, não possuindo este cotas do capital social. 

Parágrafo 2 - Para contratação de advogado empregado não será necessária 

qualquer alteração do contrato social, devendo a presente sociedade proceder 

de acordo com a legislação trabalhista. 

i, 

CAPITULO X 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula 120 - As deliberações sociais serão adotadas por maioria absoluta de 

votos valendo cada cota um voto inclusive para alteração de cláusulas 
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contratuais, bastando tantas assinaturas quantas sejam necessárias part, 

materializar essa maioria e autorizar o registro. 

-.. 

Parágrafo único Ao sócio dissidente de deliberação social cabe em prazo 

subsequente de 30 (trinta) dias do registro da alteração, a manifestação de seu 

dissenso, com o exercício de seu direito de retirada e procedendo-se como 

previsto na cláusula 8. 

Cláusula 12 - A solução dos casos omissos será adotada consoante as 

disposições legais vigentes ao tempo e resolução da maioria absoluta do capital 

social. 

Parágrafo único - Para dirimir controvérsias entre os sócios em caso de 

exclusão, de retirada ou dissolução parcial e de dissolução total da sociedade 

fica indicado o Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/MS para estabelecer a 

mediação e conciliação. 

Cláusula 13 - Todos os honorários recebidos pelos advogados que integrem a 

sociedade reverterão a benefício da mesma, compondo os resultados sociais. 

Cláusula 14 - Os sócios integrantes da sociedade poderão, particularmente, 

advogar e os honorários assim recebidos não reverterão a favor da mesma. 

Cláusula 15 - Fica eleito o foro essencial e contratual o da comarca de Campo 

Grande (MS), com exclusão de qualquer outro. 

Cláusula 16s1  - Os sócios declaram sob as penas da lei, que não exercem nenhum 

cargo ou ofício público que originem impedimento ou incompatibilidade face o 

Estatuto da OAB, não participam de outra sociedade de advogados no âmbito 

desta Seccional e que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em 

lei que os impeçam de participar de sociedades. 

E, por assim, estarem justos e contratados e mutuamente outorgando este 

contrato em todas as cláusulas e condições, assinam-no em quatro vias de igual 



Alexandre'JanóU Isidoro Silva 

7 

nícius Carne onteiro Paiva 

teor e mesmos fins, com as duas testemunhas abaixo qualificadas, autorizadq i 
t 	 ç 	; 

todos 	os 	usos 	e 	registros 	necessáriok 

Campo Grande MS), 12 de maio de 2021. 

Nom 
0FF: 	çs 
RG: 2. c 	k 

Endereço: 

c-1 ,. 

TESTEMUNHAS: 

, ç1pÕJ,  
Nome: 
0FF: !, iq'is ocG-
RG: 19i-O739 

Endereço: 

An\pI1, kwpÇdIÁ> 
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
OISELHO FEDERAL 

:DENTIIJAE DE  
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uflI**ó 

Ofl25243 

01 00V2019 

CAMPO GRAPDE.M 

001100426 UNu 
CAMPO C-*NDE 

Ah1 - 

milhomele 

TEM FE PUBLICA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

FERNPWOPAM!K 
[ETICIA MUEDA RETW&BkCAfi$ERO ~Tem O- 
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' 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 
22.675.78510001-35 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃODATA 
CADASTRAL 

DE 	7TURA 

NOME EMPRESARIAL 
VINICIUS MONTEIRO PAIVA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S 

T)TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
VINICIUS MONTEIRO PAIVA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
69.11-7-01 - Serviços advocaticios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÂO DA NATUREZA JURiDICA 
223.2 - Sociedade Simples Pura 

LOGRADOURO 
R MANOEL INACIO DE SOUZA 

NÚMERO 

1543 
COMPLEMENTO 

CASA 01 

CEP 

79.021-190 
BAIRRO/DISTRITO 
SANTA FE 

MUMCFPIO 
CAMPO GRANDE 

UF 

MS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
VINICIUS@MONTEIROPAIVA.COM.BR  

TELEFONE 
(67) 3341-94981(67) 8111-3339 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
1510112015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 21/03/2023 às 16:53:14 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

about:blank 	 1/1 
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Secretaria da Receita Federal do Brasil 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VINICIUS MONTEIRO PAIVA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S 
CNPJ: 22.675.785/0001-35 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5 172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos, e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a' ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:l/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:14:22 do dia 01/10/2025 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 30/03/2026. 
Código de controle da certidão: 868E.BB4E.C38E.E4CD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM:265905/2026 

CNPJ: 22.675.785/0001-35 

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré-
ditos tributários do Estado, constatou-se que, até a presente data, não 
constam dívidas decorrentes de créditos tributários constituídos e débitos 
não tributários, inscritos ou não em dívida ativa, pendentes de pagamento, 
e nem pendências de obrigações acessórias e cadastrais, de responsabilidade 
da pesso física ou jurídica acima indicada. 

Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, 
constituir, inscrever e cobrar créditos tributários e não tributários 
anteriores e posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidão. 

O número do CPF/CNPJ acima indicado corresponde ao número informado, sob 
a responsabilidade do próprio solicitante da certidão, circunstância que 
torna necessária a sua conferência pelo destinatário da certidão. 

Esta certidão refere-se 
Secretaria de Estado de Faze 

Certidão expedida com b 
de 1.997; art. 178 do Regulam 
18 de setembro de 1998, e 
2020.  

do contribuinte do âmbito da 
oria-Geral do Estado. 
9 

Lei n. 1.810, 22 de dezembro 
«provado pelo Decreto n° 9203, de 

te n. 15.491, de 5 de agosto de 

Certidão emitida às 10:06:42 horas do dia 10/03/2026 (hora e data - MS). 

Certidão válida até sessenta dias a contar da data de sua expedição.  

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Se-
cretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria-Geral 
do Estado (www.pge.ms.gov.br). 

e-mail: sercucobfazenda.ms.gov.br  
www.sefaz.ms.gov.br  
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Prefeitura Municipal de Campo Grande 

In 	 Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 

     

     

     

 

Secretaria Municipal 
de Finanças e 
Planejamento 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS - CNDG 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

Nome/Razão Social: VINICIUS MONTEIRO PAIVA ADVOGADOS ASSOCIADOS SIS 

CPF/CNPJ: 	 22.675.785/0001-35 

Em cumprimento á solicitação, ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, 
após a emissão desta, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados e comprovados. 

CERTIFICAMOS para fins de direito, que esta Certidão refere-se a débitos Tributários e não Tributários restritos ao 
adastro Fiscal Imobiliário e Mobiliário do CPF ou CNPJ do Contribuinte acima identificado. 

CONSTATAMOS A NÃO EXISTÉNCIA DE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL até a presente data. 

A presente certidão foi emitida através de pesquisa realizada de acordo com as informações prestadas pelo 
solicitante e tem a sua eficácia até a data de validade, desde que sem rasuras 

Validade até:8 de abril de 2026 

Campo Grande. 9 de março de 2026. 

Certidão emitida em conformidade com a Lei n° 6 539 de 08 de janeiro de 2021. 

A aceitação desta Certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na internet, no endereço eletrônico 

https://certidoes.campogrande.ms.gov.br/#/verificar-autenticidade  

Código de Autenticidade: 3120EACE979B80D17BD75626619CB7F2 

N0652128126-20 

10 mar de23' 1  '2 
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Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	22.675.785/0001-35 

Razão 
Social: 
	VINICIUS MONTEIRO PAIVA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S 

Endereço: 
	

R MANOEL INACIO DE SOUZA 1543 CASA 01 / SANTA FE / CAMPO 
GRANDE / MS / 79021-190 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/02/2026 a 22/03/2026 

Certificação Número: 2026022104182304206564 

Informação obtida em 09/03/2026 15:05:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-csf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 111 



PROCESSO N°  .2,809/2026 
FLS: 	129 
RUB: 

Págii-ia 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VINICIUS MONTEIRO PAIVA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 22.675.785/0001-35 
Certidão n°: 58119181/2025 
Expedição: 29/09/2025, às 16:01:46 
Validade: 28/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

o 	Certifica—se que VINICIUS MONTEIRO PAIVA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 22.675.785/0001-35, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas 	sugestões: cr.clt@tst.)us.br  
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PODERJUDIcIÁRIO PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

CERTIDÃO ESTADUAL  
FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO N°: 110134 
	

FOLHA: 1/1 

CEWIFICO que pesquisando osFeSs ddistfibu toes de feitos cíveis,na base de dados do 
Øa sistema de autom 5stiça do Estado de Mato Grosso do 	até a data de 08/03/2026, verifiquei NADA 

CONSTAR contra: . 

VINICIUS MONTEIRO PAIVA ADVOGADOS ASSOCIADOS, portador do C 

OBSEfVAÇÕES: 

a) Os dados que4rviram de parâmetros para a re 
foram inseridos lo usuário e sas confer" 

b) A confirmao da autenticid 	te documen 
contados a par ir'4a data de sua emissão, no ender 
utilizando-se onmero do pedido.e q número da Certi 

C 	dão expedida grauitamente pela i 

 

PEDIDO N°: 
0010249838 

[ENUMEROU 

 

- 
o da busca, para fins de expediçá'dta certidão, 

sado/des tário. 

derá ser feita "o '  prazo máximo de 30 (tri*a)  dias, 
ieletrônico: www.tjms.jus.br, disponível no mu e-Sai, 

ret, com vatidadee 30 dias. 
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SEÇÃO DE MATO GRosso DO SUL 

SECRETARIA-GERAL 

CERTIDÃO 

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

C E R T / F 1 CA, a requerimento da parte interessada, que revendo os arquivos desta 

Secretaria, deles constatou que no LIVRO B-1 DE REGISTRO DE SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS, sob n.° de ordem 690/2015, está registrado o Contrato Social celebrado entre 

os advogados VINÍCIUS CARNEIRO MONTEIRO PAIVA OAB/MS 14445 e ALEXANDRE 

JANOLIO ISIDORO SILVA OAB/MS 15656, sob a denominação ' VINÍCIUS MONTEIRO 

PAIVA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S', CNPJ 22.675.785/0001-35, cujo teor foi 

apreciado pela P Câmara Julgadora de Processos de Seleção e Prerrogativas, em reunião 

ordinária realizada no dia 15.01.2015, que deferiu o contrato de Registro de Sociedade, por 

unanimidade. Certifica-se também que foi deferido em 29.01.2015, pelo Secretário-Geral da 

OAB/MS, o enquadramento da sociedade como Microempresa, nos termos da Lei 

Complementar n.° 123/2006, passando a ser denominada VINÍCIUS MONTEIRO PAIVA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S - ME". Certifica. ainda, que foi deferido pela ia  Câmara 

Julgadora de Processos de Seleção e Prerrogativas em 05.08.215. o 1° pedido de alteração  

contratual,  no que se refere à Cláusula Primeira (endereço da sede) a Sociedade passa a 

ter sua sede na Rua Acalifas, n.° 1332, bairro Carandá Bosque, CEP: 79032-390, Campo 

Grande/MS; Cláusula Segunda (ratificação); Cláusula Terceira (consolidação). Certifica-se 

que foi deferido pelo Secretário-Geral em 17.05.2021 o 20  pedido de alteração contratual, 

no que se refere a Cláusula Primeira (da alteração do endereço que passa a ser na Rua 

Manoel Inácio de Souza, 1543, Casa 01, Bairro Santa Fé, CEP 79021-190, Campo 

Grande/MS), Cláusula Segunda (consolidação contratual). Certifica-se que o sócio 

ALEXANDRE JANOLIO ISIDORO SILVA OAB/MS 15656, possui anotação de impedimento, 

nos termos do Art. 70, § único da Lei 9099/95. Encontrando-se a Sociedade e os sócios em 

penalidade disciplinar em desfavor das partes. 
MATO GROSSO DO SUL OAB/MS 

Documento assinado em 03/03/2026 14:1332 

Assinado por ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

SECAO MATO GROSSO D.03983509000190 

Página 1 de 2 
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SEÇÃO DE MAIO GROSSO DO SUL 

SECRETARIA-GERAL 

NADA MAIS. SECRETARIA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL DO 

MATO GROSSO DO SUL, AOS TRÊS DIA DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E 

VINTE E SEIS. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE DE 60 (SESSENTA) DIAS. A 

CONTAR DESTA DATA. EU, (LUIZ AZUAGA). OFICIAL DE REGISTRO, A DIGITEI E 

SUBSCREVI. 

LUIZ RENÊ GONÇALVES DO AMARAL 
Secretário-Geral da OAB/MS 

Av. Mato Grosso, 4700 - CEP 79031-001 - Campo Grande/MS 
Fone: (067) 3318-4700 - www.oabms.org.br  - certidaooabms.org.br  

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL 

MATO GROSSO DO SUL . OABIMS 

Documento assinado em 03/03/2026 1413:32. 

Assinado por ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

SECAO MATO GROSSO D:03983509000190 

Página 2 de 2 
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